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PROCESSO : 0052094-70.2019.6.05.8000
INTERESSADO : COMISSÃO DE PREGÃO
ASSUNTO : Contratação. Material de Expediente. 

 

Parecer nº 0383250 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

O presente PAD foi encaminhado a essa unidade diretiva para avaliação da regularidade da licitação e
encaminhamento ao Diretor-Geral, com vistas à homologação do certame e formalização das Atas de Registro
de Preços.

Após análise do procedimento e documentação anexada, informa-se:

 

1. Não foi localizado nos autos o extrato de declarações do sistema comprasnet;

2. Identificou-se a ausência de consultas previstas nas alíneas a e b item 11.10 do Edital, em consonância
com a disposição do subitem 11.10.1, que estabelece: “As consultas previstas nesta condição realizar-se-
ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário” (grifos
nossos);

3. Consta da Certidão de falência e concordata relativa à licitante MANAG COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI menção aos processos de 2º grau e digitais. Assim, recomendamos solicitar documentação
complementar, mediante juntada de certidão de 1º grau;

4. Após consulta ao valor aceito para os itens 7, 71, 34, 64 e 66, e realizada análise com os lances
apresentados pelas demais licitantes, bem assim com a cotação, observa-se que há possibilidade de
inexequibilidade da proposta. Assim, recomenda-se que a exequibilidade seja confirmada junto às
empresas;

5. Da análise da ata do pregão, observa-se que foi solicitada documentação às licitantes durante a sessão, a
exemplo de certidão de falência e concordata. Em alguns casos foi relatado problema no arquivo
encaminhado. Contudo, a considerar as disposições do novel decreto, recomenda-se que o pregoeiro se
manifeste.

 

Sendo assim, recomenda-se remessa dos autos ao pregoeiro (COMISS60), para manifestação e complemento
da instrução, retornando em seguida para avaliação da regularidade do procedimento licitatório e demais atos.

 

À consideração superior.

Salvador, 15 de maio de2020.

Ana Flávia Cerqueira Machado
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Analista Judiciário

 

De acordo.

Ao Diretor-Geral, para consideração.

Salvador, 15 de maio de 2020.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 15/05/2020,
às 18:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 18/05/2020, às 13:04,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0383250 e o código CRC 2D573FB4.
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